
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.171, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS DE ACORDO COM A LEI 
MUNICIPAL N° 6.012/2015. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e a Lei Municipal n° 6.012, de 01 de dezembro de 2015; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
conceder a PERFORMACE CONSULTORIA EDUCACIONAL E EMPRESARIAL LTDA, 
de acordo com a Ata 03/2021 do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
do Município de Bento Gonçalves que faz parte integrante deste decreto, os seguintes 
benefícios: 

I - Isenção do Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis, quando a aqui-
sição do Imóvel for destinada A implantação ou ampliação do empreendimento, exceto 
se a empresa compradora tiver como atividade fim o ramo Imobiliário, conforme art. 3°, 
inciso I, alínea "a" da referida lei; 

II - Isenção de taxas Incidentes no licenciamento ambiental para movimentação de te-
tras, vinculados aos empreendimentos definidos no artigo r desta lei, conforme art. 3°, 
inciso I, alínea "h" da referida lei; 

III - Isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) inciden-
te sobre o Imóvel em que se Instalarem novas empresas ou àquele utilizado para ampli-
ação de empresa existente no Munielpio, pelo período da execução da obra ou, até 03 
(trás) anos, Incidindo o que sobrevier primeiro, conforme art. 3°, inciso I, alínea "c" da 
referida lei; 

lv - isenção do pagamento de Imposto sobre Serviços (ISS), para os serviços de exe-
cução, por administração, empreitada ou subempreltada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, Inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concreta-
gem e a Instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o forneci-
mento de mercadorias produzidos pelo prestador de serviços fora cio local de prestação 
dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); de reparação, conservação e reforma de edifí-
cios, estrados, pontes, portos e =Oneres (exceto o fornecimento de mercadorias pro-
duzidos pelo prestador dos serviços, fora do local do prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS); e de serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviárie, 
ferroviário e aqueviario de passageiros, pelo período de execução dos serviços ou por 
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ate 03 (três) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro, conforme art. 3°, inciso 1, 
alínea "d" da referida lei; 

V - Isenção da taxa para autorização de letreiros, adesivos publicitários e midia digital 
na fachada dos estabelecimentos comerciais, nos termos da Lei Municipal 
5.871/2014, que regula a matéria, conforme art. 3°, inciso I, alínea "e" da referida lei; 

VI — Subvenção para a execução de até 300 (trezentas) horas dos serviços de infraes-
trutura necessários à implantação ou ampliação pretendidas (terraplenagem, transporte 
de terras e materiais para obras, outros custos e encargos correspondentes a serviços 
e materiais, de infraestrutura), exceto detonação, mediante a realização com equipa-
mentos e bens próprios do Município ou realizados por serviços de terceiros contrata-
dos para esse fim, desde que haja disponibilidade financeira, considerando, para tanto, 
os valores apurados em processo de Registro de Preços dirigido pelo setor encarrega-
do das licitações no Município, conforme art. 3°, inciso 11, alínea "a" da referida lei; 

VII - Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no Município, 
na analise Cem vistas ao licenciamento ambiental pertinente, no prazo de até 10 (dez) 
dias, condicionado é apresentação da documentação completa necessária à análise, 
conforme art. 3°, inciso III, alínea "a" da referida lei; 

VIII — Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no Municí-
pio, na análise realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano — 1PURB, 
no prazo de até 20 (vinte) dias, condicionado à apresentação da documentação com-
pleta necessária à análise, conforme art. 3°, inciso 111, alínea "b" da referida lei; 

ix - Apoio institucional junto aos órgãos competentes a nível estadual e federal, confor-
me art. 3°, inciso III, alínea "c" da referida lei; 

Art. 2° O beneficiário desta lei, deverá fixar placa no local 
mencionando esta condição, cujos dizeres, tamanhos e forma de apresentação, serão 
reguladas pelo Comitê Executivo Institucional do Empreendedor — CEIE, de forma 
padronizada, conforme disposto no art. 27 da referida lei. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 	C-1 L DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de novembro defoi. mil  Âinte'‘ um. 

DIO O GABINAZZI 'SIQUEIRA 
Registre-se e Publique-se. 	 i lD ref ito filunicip0. 

"Gustavo áldasso Schramm 
,,Subprocw'rador-Geral do Município 

/ 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 
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Aia 03/202 

Aos 22 dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às 16 horas e 
30 minutos, conforme Regimento interno do Conselho realizou-se a reunião ordinária 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município de Bento 
Gonçalves — COMDEBENTO. Participaram da reunião os seguintes conselheiros: 
representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sra. Milena 
Domani, Representante da Secretaria Municipal de Finanças, Sr. Ricardo Pompormuyer; 
representante do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano, Malissa Bortoletti, 
representante da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Sr, Retine Lazzarotto; 
representante do Sindicato do Comércio Varejista do ponto Cionçtdves, Sr, Daniel 
Atnadio, Representante do SIMMME o Sr, Mareio e1liff11111011W3  Representante do 
SINDIMÕVEIS, Sm, Denise Vsldusa , Representante do Cie Sm, Marciano PlieN;  
representante do SEBRAE, a Sm, Roberta Gemi. A Presidente do Conselho, Sm, 
Milena Desuni, deu as boas-vindas a todos e foi iniciada a sessão, foi explanado o 
Processo Municipal n°. 4741/2021 de HOW@ Uniti Tecnologia Para industrio LTDA 
que postula pelos seguintes benefícios Isenção de taxas incidentes no licenciamento 
ambiental para movimentação de terras, vinculadas aos empreendimentos definidos no 
artigo 2® desta lei; Isenello de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) Incidente sobre o Imóvel em que se instalarem novas empresas ou àquele 
utilizado para ampliação de empresa existente no Município, pelo período da execução 
da obra ou, até 03 (três) anos, incidindo o que sobrevier primeiro; Isenção do 
pagamento de Imposto sobre Serviços (ISS), para os serviços de execução, por 
administração, empreitada ou subempreitodn, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusivo sondagem, perfuração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação doe 
serviços, que fica sujeito ao ICMS); de reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS); e de serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, inetroviário, 
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ferroviário e aquaviárlo de passageiros, pelo período de execução dos serviços ou por 
até 03 (três) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro; Isenção de tuas para 
autorização de letreiros, adesivos publicitários e midia digital na fachada dos 
estabelecimentos comerciais, nos termos da Lei Municipal n° 5,871/2014, que regula a 
matéria. Subvenção para a execução de ato 200 (duzentas) horas dos serviços de 
infilleatrutura necessários à implentnção ou ampliação pretendidas (templanagern, 
transporte de tortas e materiais para obram, outros custos e encargos correspondentes 
serviços e materiais, de irtfraeatrutura), exceto detonação, mediante a realização com 
equipamentos e bens próprios do Município ou realizados por serviços de terceiros 
contratados para esse fim, desde que haja disponibilidade financeira , considerando, 
para innto,os valores apurados em processo de Registro de Preços dirigido pelo setor 
encarregado das licitaçbes no Município; Restituição de parcela de retorno do JCM$, 
que não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do valor transferido ao Município 
em ftmçflo da participação relativa ao valor adicionado de empresa na formação do 
indico do Participação do Município no ICMS, para empresas novas no Município ou no 
caso de ampliação de empresa existente no Munielpio. Prioridade aos projetos para 
implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise com vistas ao 
licenciamento ambiental pertinente, no prazo de até 10 (dez) dias, condicionado à 
apresentação da documentação completa necessária à análise; Prioridade aos projetos 
para implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise realizada pelo 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano- IPtJRB, no prazo do ató 20(vinte) dias, 
condicionado à apresentação da documentação completa necessária a análise; Apoio 
institucional junto aos órgãos competentes a nível estadual e federal. Na sequência 
explanado o Processo Municipal n°. 10263/2021 em nome de Multimóveis L'I'DA 
que postula pelos seguintes benefícios, Isenção de taxas incidentes no licenciamento 
ambientai para movimentação de terras, vinculadas aos empreendimentos definidos no 
artigo 2° desta lei; benção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) incidente sobre o Imóvel em que se instalarem novas empresas ou àquele 
utilizado pura ampliação de empresa existente no Município, pelo período da execução 
da obra ou, até 03 (três) anos, incidindo o que sobrevier primeiro; Isenção do 
pagamento de Imposto sobre Serviços(ISS),para os serviços de execução, por 
administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, peribração de poços, 
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eficÉtvação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimente*, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento do 
morcatiodas produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos 
serviçoa, que fica sujeito ao ICMS); do reparação, conservação e reforma de edifícios, 
canudos, pontos, portos e conganoros (exceto o forneeimento de mercadorias produzidas 
polo prestador dos serviços, fora do locai da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS); e de serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, inetroviário, 
ferroviário e equaviário do passageiros, pelo panado do execução dos serviços ou por 
até 03 (três) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro; Isençllo da taxa para 
autorização de letreiros, adesivos publicitários o mi& digital na fachada dos 
estabelecimentos comerciais, nos termos da Lei Municipal n1,871/2014, que regula a 
matéria. Subvenção para a execução de até 300 (ementas) horas dos serviços do 
inftestruturet necessários ÉN implantação ou ampliação pretendidas (terrapienagetn, 
transporte de terras e materiais para obras, outros custos e encargos correspondentes a 
serviços e materiais, de infraestrutura), exceto detonação, mediante a realização com 
equipamentos o bons próprios do Município ou realizados por serviços de terceiros 
contratados para osso fim, desde que haja disponibilidade financeira, oonsiderando, para 
tanto, os valores apurados em processo de Registro de Preços dirigido pelo setor 
encarregado das licitaç0e8 no Município; Restituição de parcela do retorno do ICMS, 
que não poderá exceder Ét50% (cinquenta por cento) do valor transferido ao Munielpio 
em função da participação relativa ao valor adicionado da empresa lio formação do 
índice de Participação do Município no ICM8,para empresas novas no Município ou no 
caso de ampliação do empresa existente no Município. Prioridade aos projetos para 
implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise com vistas ao 
licenciamento ambiental pertinente, no prazo de até 10 (dez) dias, condicionado à 
apresentação da documentação completa necessária à análise; Prioridade aos projetos 
para Implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise realizada pelo 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano. IPURB, no prazo de até 20(vime) dias, 
condicionado à apresentação da documentação completa necessária a análise; Apoio 
institucional junto aos órgãos competentes a nível estadual e *dual recreie ao 
Processo Municipal n° 9600/2021, Performance Consultoria Educacional e 
Empresarial LTDA que postula pelos seguintes beneficias, Isenç(io de Imposto sobre a 
Transmissão Onerosa de Bens Imóveis, quando a aquisição do imóvel for destinada à 
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implantação ou ampliação do empreendimento, exceto se a @Iflpf0t4 compradora tiver 
como atividade fim o ramo imobiliário; Isenção de taxas incidentes no licenciamento 
ambiental para movimentação de terras, vinculadas aos empreendimentos definidos no 
artigo 20  desta lei; Isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano 
(WT0) incidente sobre o imóvel em que se instalarem novas empresas ou àquele 
utilizado para ampliação de empresa existente no Município, pelo período da execução 
da obra ou. até 03 (três) anos, incidindo o que sobrevier primeiro; Isenção do 
pagamento de Imposto sobre Serviços (Iss), para os serviços de execução, por 
administração, empreitada ou subernpreitada, de obras de consunção civil, hidráulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfitração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavirnenteção, concretagem e a 
imbibição e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o tbrnecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao Ia"; cie reparação, conservação e reforma do edifícios, 
estradas, pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS); e de serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, mutroviério, 
ferroviário e aquaviário de passageiros, pelo período de execução dos serviços ou por 
até 03 (três) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro; Isenção da taxa para 
autorização de letreiros, adesivos publicitários o mídia digital na fachada dos 
estabelecimentos comerciais, nos termos da Lei Municipal n° 5.871/2014, que regula a 
matéria; Subvenção para a execução de até 300 (duzentas) horas dos serviços de 
infiltestrutura necessários à implantação ou ampliação pretendidas (terrapienagern, 
transporte de terras e materiais para obras, outros custos e encargos correspondentes a 
serviços e materiais, de inhestrutura), exceto detonação, mediante a realização com 
equipamentos e bens próprios do Município ou realizados por serviços de terceiros 
contratados para esse fim, desde que haja disponibilidade financeira, considerando, para 
tanto, os valores apurados em processo de Registro de Preços dirigido pelo setor 
encarregado das lieitaç8es no Munieipio; Restituição de parcela de retorno do ICMS, 
que não poderá exceder e 50% (cinquenta por cento) do valor transferido ao Município 
em função da participação relativa ao valor adicionado da empresa na formação do 
índice de Participação do Município no ICMS, para empresas novas no Município ou 
no caso de ampliação de empresa existente no Município, Prioridade aos projetos para 
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implantação ou ampliação de empresas no Município, na analiso com vistas ao 
licenciamento ambientai pertinente, no prazo de ate 10 (dez) dias, condicionado 4 
apresentação da documentação completa neeeatiárie à análise; Prioridade aos projetos 
para implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise Nulimelgt pelo 
Instituto de Pesquise e Planejamento Urbano = IPURI3, no prazo de até 20 (vinte) dias, 
condicionado 4 apresentação da documentação completa necessário 4 análise; Apoio 
institucional junto aos órgãos competentes a nível estadual e federei, O primeiro 
processo colocado em votação foi o Processo Municipal n®, 4741/2021 de nome Uniti 
Tecnologia Para Industrio LTDA aprovaram por unanimidade os seguintes benefícios 
Subvençao para a execução de até 150 (cento e cinquenta) horas dos serviços de 
infraestrutura necessários 4 implantação ou ampliação pretendidas (terraplanagem, 
transporte de terras e materiais para obras, outros custos e encergos correspondentes a 
serviços e materiais, de intluestrtattra), exceto detonação, mediante a realização com 
equipamentos e bens próprios do Município ou realizados por serviços de terceiro® 
contratados para esse fim, desde que indo disponibilidade financeiro , considerando, 
poro tonto, os valores apurados em processo de Registro de Preços dirigido pelo setor 
encarregado das liciteçõea no Município, Prioridade aos projetos para Implantação ou 
ampliação de empresas no Município, na análise realizada pelo Instituto do Pesquisa e 
Planejamento Urbano- IPURf, no prazo de Md 20(vinte) dias, condicionado à 
apresentação da documentação completa 110Milárin a analise, Negando por 
unanimidade os demais pedidos. O segundo processo em votação refere=me ao Processo 
Municipal u0. 1020/2021 em nome de Muitimóveis LTDA aprovaram por 
unanimidade os seguintes bonoilcios; Isenetto de taxas incidentes no licenciamento 
ambiental para movimentação de terras, vinculadas aos empreendimentos definidos no 
artigo 20  desta lei; Isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) incidente sobre o imóvel em que se instalarem novas empresas ou àquele 
utilizado para ampliação de empresa existente no Município, pelo período da execução 
da obra ou, até 03 (três) anos, incidindo o que sobrevier primeiro; Isenção do 
pagamento de Imposto sobre Serviços(185),pare os serviços de moução, por 
administração, empreitada ou subempreitrida, de obras de emigração civil, hidraulica ou 
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, pertliração de poços, 
escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
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mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos 
serviços, que fica sujeito ao ICMS); de reparação, conservação e reforma de edifícios, 
estradas, pontes, portos e congõneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao 
ICMS); e de serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, 
ferroviário e aquitviário de passageiros, pelo período de execução dos serviços ou por 
tad 03 (trás) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro; Isenção da taxa para 
autorização de letreiros, adesivos publicitários e mutila digital na achada dos 
estabelecimentos comerciais, nos termos da Lei Municipal nn5,871/2014, que regule a 
matéria, Subvenção para a execução de até 300 (trezentas) horas dos serviços de 
infraestrutura necessários à implantação ou ampliação pretendidas (templenagern, 
transporte de terras e materiais para obras, outros custos e encargos correspondentes a 
serviços e materiais, de infraestrutura), exceto detonação, mediante a realização com 
equipamentos e bens próprios do Município ou realizados por serviços de terceiros 
contratados para esse fim, desde que haja disponibilidade financeira, considerando, puni 
tanto, ou valores apurados em processo de Registro de Pregos dirigido polo setor 
encarregado das licitações no Município; RestituiçÃo de parcela do retomo do ICMS, 
que não poderá exceder a30% (oinquente por cento) do valor transferido ao Município 
em Mrição da participação relativa ao valor adicionado da empresa na Mutilação do 
índice de Participação do Município no ICMS,para empresam novas no Município ou no 
caso do ampliação de empresa existente no Município, Prioridade aos projetos para 
implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise com vistas ao 
licenciamento ambiental pertinente, tio prazo de Md 10 (dez) dias, condicionado à 
apresentação da documentação completa necessária à análise; Prioridade aos projetos 
pura implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise realizada pelo 
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano- IPURB, no prazo de até 20(vinte) dias, 
condicionado à apresentação da documentação completa necessária a análise; Apoio 
institucional junto aos órgãos competentes a nível estadual e federal, O ultimo processo 
a ser votado ó o Processo Municipal n° 9600/2021, Performance Consultoria 
Educacional e Empresarial LTDA sendo aprovado por unanimidade os seguintes 
beneficioa: Isenção de Imposto sobre a Transmissão Onerosa de Bens Imóveis, quando 
a aquisição do imóvel for destinada à implantação ou ampliação do empreendimento, 
exceto se a empresa compradora tiver como atividade fim o ramo imobiliário; isenção 
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COMDEBENTO 
Conselho Municipal da Desenvolvimento  l,corró~e Município de Bento em divos 
de taxas incidentes no licenciamento ambiental para movimentação de torres, vinculadas 
aos empreendimentos definidos no artigo 2° desta lei; Isenção de Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre o imóvel em que se 
instalarem novas empresas ou àquele utilizado para ampliação de empresa existente no 
Município, pelo período da execução da obra ou, até 03 (três) anos, incidindo o que 
sobrevier primeiro; bouça° do pagamento de Imposto. sobre Serviços (MS), para os 
serviços de execução, por administração, empreitada ou subernpreitada, de obras da 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfbraç' ; de poços, @ama*, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concre geme a instalação e montagem da produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da proteção dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); de 
reparação, conservação e reforma de editicioa, estradas, pontes, portos e congéneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); e do serviços do transporte 
coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros, pelo 
período de execução dos serviços ou por até 03 (ires) anos, incidindo o prazo que 
sobrevier primeiro; benção da taxa para autorização de letreiros, adesivos publicitários 
e mídia digital na fachada dos estabelecimentos comerciais, nos termos da Lei 
Municipal if 5,871/2014, que regula a matéria; Subvetiçao para a execução do até 300 
(trezentas) horas dos serviços de iffitiestrutura fleeeNüflOS À implantação ou ampliação 
pretendidas (terraplenagem, transporte de torras o materiais para obras, outros castos e 
encargos correspondentes a serviços e materiais, de infinestrutura), exceto detonação, 
mediante a realização com equiptunentos e bens próprios do Município ou realizados 
por serviços de terceiros contratados para esse fim, desde que haja disponibilidade 
financeira, considerando, pura tanto, os valores apurados em processo de Registro do 
Preços dirigido pelo setor encarregado das licitaçhes no Município; Prioridade aos 
projetos para implantação ou ampliação de empresas no Município, na análise com 
vistas ao licenciamento ambiental pertinente, no prazo de até 10 (dez) dias, 
condicionado A apresentação da documentação completa necessária à análise; 
Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no Município, na 
análise realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano = IPURB, no prazo 
de até 20 (vinte) dias, condicionado à apresentação da documentação completa 
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COMDEBENTO 
entalha Municipal do Dosonvolvitunto Econômico do Município do Bento Gonçalvos 
nocessárla à análise; Apoio institucional junto aos órgãos eompotentea a nível estadual o 
federal: Deixaram de aprovar a restituiçÃo de parcela de retorno do ICMS, que não 
poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) do valor transferido ao Município em 
foção da participação relativa ao valor adicionado da empresa na formação do butim 
tio Participação do Município no ICMS, para empresas novas no Município ou no caso 
de ampliação de empresa existente no Município, tendo em viste o objeto do projeto 
tratar-se de Escola Particular e não recolher o ICMS. Desta forme a Presidente encerrou 
a reunião, Nada mais havendo e constar, encerro a presente Ata, que será assinada por 
mim, e pelos demais membros presentes, cuja lista de presença será arquivada em livro 
próprio de arquivo deste Comia Bento Gonçalves, 22 de setembro de 2021. 
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